
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
Dfvrs.Ã,o DE FrNANçAS
coMrssÃo DE ANÁLrSE DE PRESTAçÃO DE CONTAS

PARECER CONCLUSIVO

o presente Parecer conclusivo refere-se à prestação decontas, de recursos repassados à Associação de pais e Amigos dos
Excepcionais de BOITUVA entre Janeiro a dezembro de 2019,!or esta
Diretoria de Ensino Região de Itu , no valor de R$ 207.244,72 (Dizentos e
sete mil Duzentos e Quarenta e euatro Reais e Setenta e Dois òentavos ),recursos estes que tem como fonte Fundesp do Estado, bem como a Aplicação
Financeira no valor de R$ 377,10 ( Trezentos e Setenta e Sete Reais e
Dezcentavos ).

I -A mesma foi recebido nesta UGE em 3ll0I/2020, e
analisado pela comissão instituída para esse fim, de cujos trabalhos, porro
atestar que:

- Não houve ausência de comprovações, nem desvio
de finalidade na aplicação dos recursos, portanto,
não cabível qualquer tipo de sanção;

II_ ses Concedidos

IV- A Entidade localiza-se a Rua Mario Grosso, 3gg _
Jardim Oreana - Boituva/Sp e encontra-se em regular
funcionamento;

V - A finalidade estatutária da Entidade condiz com a
maneira como foram aplicados os recursos, para o qual
foi repassado, qual seja, para pagamento dàs despesas
com manutenção de serviços escolares, contratação de
professores da étrea educacional, materiais pedagógicos
para os alunos portadores de necessidades especiaisf

Data Valor R$ Fonte
31101t20t9 R$ 51.911,19 FUNDESP
1t/03t20r9 R$ 51.811,19 FUNDESP
10106t2019 R$ 51.911,i8 FUNDESP
11109t20r9 R$ 51.811,i8 FUNDESP

TOTAL RS 207.244,72

III-Valor SEE RS 207.244 72ado

Rendimento Financeira R$ 377 10
Recursos R$ 14.427,04OS

Total da Receita R$ 222.048,86



De acordo

com manutenção de serviços escolares, contratação de
professores da énea educacional, materiais pedagógicos
para os alunos portadores de necessidades especiais;

VI- Tendo-se alcançado os resultados propostos, bem
como, obtida a economicidade em relação ao previsto
em Programa Governamental;

VII - Cumpriram-se às cláusulas pactuadas em
conformidade com a regulamentação que rege a matéria;

VIII- Os gastos efetuados estão regulares, bem como,
foram perfeitamente contabilizados conforme atestado
pelos Controles Internos do Beneficiário e do Concessor.

X Os recolhimentos dos Encargos Trabalhistas
ocorreram de acordo com os demonstrativos de
pagamento.

Xl - Que as cópias dos documentos das despesas
correspondem aos originais apresentados pelo
benehciário onde constam o tipo de repasse obtido e o
órgão repassador a que se referem.

Xll - O atendimento aos princípios da legalidade,
Impessoalidade, moralidade,publicidade,eficiênciae
economicidade. Tendo-se alcançado os resultados
propostos, bem como, obtida a economicidade em
relação ao previsto no Programa Governamental, para
pagamento das despesas com Manutenção de Serviços
Escolares, contratação de professores da área educacional,
materiais pedagógicos para os alunos portadores de
necessidades especiais.

Parágrafo único - os atestados indicados nos incisos lV
e V são aplicáveis, apenas, aos casos de repasses
públicos a entidades do Terceiro Setor.

Ituo 23 de Março de 2020.
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